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Construindo um novo tempo

LEI N°. 703 DE 11 DE ABRIL DE 2011

Dispõe sobre a criação do Museu Histórico
de Itiquira - Ace/ino Rodrigues de Oliveira

y'y.:,.,i ......• __e

O Exmo. Sr. Er~,~ºl;::Joi~: sa~~r~~eito do munidpio de
Itiquira, Estado de Ma'-'"'* so das suas a' .'''''e ais, faz saber

que a Câmara de Itiquira
r',,~~'"
A ~

Art. 1° Fi~,cri~ho ~::U/JN d~?ilira'~ ~~liho Rodrigues

deOliveira,comfinaliq:;~s;ajribJiçõ~rga~!Z -to ~rev~n$Jí':,j&li.

,~71: jI ,,~/ ~~.
Par'ãgrafo único?O 'Museu Hisiórico de ltiquira - Acelino Rodrigues

'% • - '7,1 ,/ " --

de Oliveira fundOrí~rá no préd(o :do.•Complexo lurís!ice t3,ei(8 Rio; rua José
" - _,1 ~'gi ~__".- _ f{ ,h j

Carlos Corrêa da Silva"::4s/no•centro'. h -, ';

~~.~- "1!' :;.trt" " , ~f:\
,,o ,,~,;,'-. _',_ <:~.. "~,.l,,.

Art. 2-i.Sãoos:SegtJjnte?c·os~obJetiv~&:dp.Mu'Seu,-Aistórirode ltiquira
*2!;:>.~:",_,~h,~:-z'<\f~/~4_~~~~?'ii<"--'_V':;~;:~-~~, '-

- Acelino Rodrigues de~OWv-eir" ~

I - Registrar, pte Y;'e.ex~ºL~,~,~stérra"'daCI ade de ltiquira com

a finalidade de promover e valorizar a sua identidade.

11 - Colocar acervos e exposições a serviço da sociedade com o

objetivo de propiciar a ampliação do campo de possibilidades de construção

identitáría, a percepção crítica da realidade, a produção de conhecimentos e

oportunidades de lazer;
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111- Utilizar o patrimônio cultural como recurso educacional,

turístico e de inclusão social;

IV - Proporcionar a comunicação, a exposição, a documentação, a

investigação, a interpretação e a preservação de bens culturais em suas

diversas manifestações;

V - Democratizar o acesso, uso e produção de bens culturais para

a promoção da dignidade da pessoa humana assim como fortalecer a identidade

dos moradores itiquirenses; >

~::;T

VI - Constituir'~$"~'

,\, ~~'", ",,~~, 1, .' /': _ _,é""".~ I "

Art. 3° CY M~.Jeu\Históri~ó!rdê;;lti9uira rl~celino Rodrigues de

Oliveira será dirigido;pqCumjofu~ciOnád6(áf~~~i.gna9o(a)àt~elâ 'Rrefeitura de
- ''J.;~~ -,://>YÃ~./·, .-','7-' ~l\ -~. ,)V ,~1.

Itiquira, escol hid\?(q) dentre aefyeles pertef)~e(lt~s/ào quadro ~deFos,:~unci'onários
,'" •••• < .1} I .''< ! ,,/ > "

efetivos do muni~ípib, " 'j/ I "'-, i > \, "

pa;ig;~fo',t.niCO~\"bs vencimento~'do~ funCiQnárici~ serão de
,'.. '~··lt ',.

acordo com os PI~nos,de.Cargos e Salários da Prefeitrra de ttiquira. .~.
J fi
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Art. 4° F:ica'Q pr~feito municipal "aúlorizàclo"'a; abrir- os créditos
• . iI" • ~,'"

necessários e a fazer oper:ações de crédito indicadas par~ a""execução desta lei.
>< •• <).1'

" '<:

Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Itiquira 11

de abril de 2011
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